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1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviço técnico especializado de inscrição dos servidores Michelle Maximiano Steenhagen e Gabriel Bastos Pereira,
da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP,  para participação institucional em curso fornecido pela

nos termos da tabela abaixo, conforme condições ePETROSKILLS, que  será  realizado no dia 24 de junho de 2026 virtualmente,  
exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

COTAÇÃO 
DÓLAR VALOR TOTAL 

ESTIMADO

1 Inscrição no curso 
Formation Test 

pela PETROSKILLS 
Michelle Maximiano 

Steenhagen

25232 - 
PAGAMENTO 

Inscrição EVENTOS

Inscrição 1  US$ 395 R$ 4,99 1.971,05R$ 

(US$ 395)

2
Inscrição no curso 

Formation Test 
pela PETROSKILLS 

Gabriel Bastos 
Pereira

25232 - 
PAGAMENTO 

Inscrição EVENTOS

Inscrição 1 US$ 395  R$ 4,99
1.971,05R$ 

(US$ 395)

TOTAL US$ 790 R$ 5,35
3.942,10R$ 

(US$ 790)

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual. 

1.3.O prazo de vigência da contratação será o tempo de duração do evento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

UASG 323031
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1.4 O custo estimado total da contratação é de 3.942,10R$   (Três mil novecentos e quarenta e dois reais e dez centavos) ou US$ 790,00
conforme custos apostos na tabela deste TR(setecentos e noventa dólares),  .

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos estão pormenorizados a seguir.

2.2   A  PETROSKILLS estará ministrando o curso "Formation Test" virtualmente PETROSKILLS   uma gama completa deA.  possui 
soluções, cursos e ferramentas de aprendizagem e se propõe ao desenvolvimento de profissionais da área de petróleo e gás em todos os
processos técnicos, abrangendo toda a cadeia de valor da indústria, em todo o mundo. Os serviços e soluções da PetroSkills possibilitam
uma visão prática da aplicação dos conceitos adquiridos melhorando o desempenho dos profissionais capacitados por seus treinamentos.

2.3 O curso proposto tem conteúdo estritamente técnico e trata-se de assunto que é objeto de análise por parte da Coordenação Geral de
Gestão de Contratos de E&P, na Superintendência de Exploração (SEP), no âmbito dos processos de aprovação dos Planos de
Descoberta (PAD). A servidora Michelle Maximiano Steenhagen possui formação base em engenharia e atua como Assessora Técnica de
Poços Exploratórios, dentro da Coordenação Geral de Gestão de Contratos de E&P, na SEP. O servidor Gabriel Bastos Pereira é geólogo
de formação e atua como Coordenador  Geral de Gestão de Contratos de E&P, na SEP. O curso possibilitará a ampliação dos
conhecimentos sobre o assunto, aprimorando as análises realizadas, além de permitir a disseminação dos fundamentos adquiridos para
os demais servidores que trabalham na mesma equipe.

2.4 A Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, descrita no
Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, regulamenta os dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, quanto a licenças e
afastamentos para ações de desenvolvimento e tem como uma de suas diretrizes: II- assegurar o acesso dos servidores a eventos de
capacitação interna ou externamente ao seu local de trabalho; Ademais, a Portaria nº 207, de 1º de julho de 2020, regulamenta as
normas de desenvolvimento e capacitação de pessoas no âmbito da ANP, conforme determina o art. 34 do Decreto nº 9.991/2019. Pelo
exposto, a pretensa contratação encontra-se alinhada aos interesses da Administração, uma vez que foca no desenvolvimento de
competências e habilidades necessárias a qualificação pessoal e profissional dos servidores públicos.

2.5 Essa necessidade de desenvolvimento está prevista no Plano de Desenvolvimento de Pessoas - PDP, aprovado pela diretoria
colegiada, e contribui com os objetivos estratégicos da ANP. As ações têm como objetivo atender às necessidades descritas no PDP:
"Promover a melhoria da eficiência e da eficácia das atividades desempenhadas pela ANP; "Valorizar o servidor, por meio de sua
capacitação permanente, incentivar seu autodesenvolvimento e a aprendizagem contínua, contribuindo para a melhoria do seu
desempenho"; "Criar oportunidades para o desenvolvimento dos conhecimentos, das habilidades e das atitudes de todos os servidores de
acordo com as competências profissionais necessárias para o alcance dos objetivos e metas estratégicas da ANP"; "Desenvolver e
atualizar o capital intelectual da ANP, transformando cada vez mais a ANP em uma organização que aprende".

2.6 Por se tratar de evento único, não há oferta do evento pretendido ou similar pela Escola Nacional de Administração Pública - ENAP
nem por outra escola de governo. Pelo exposto, a pretensa contratação encontra-se alinhada aos interesses da Administração, uma vez
que foca no desenvolvimento de competências e habilidades necessárias a qualificação pessoal e profissional dos servidores públicos.

 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1.  Contratação  de serviço técnico especializado de inscrição dos servidores da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
FORMATION TESTBiocombustíveis - ANP, para participação institucional na PETROSKILLS, no curso    que será realizado no dia 24 de

 conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. junho de 2026 virtualmente,

A  PETROSKILLS estará ministrando o curso FORMATION TEST virtualmente. Trata-se de curso desenvolvido para ensinar os3.2 
aspectos fundamentais   fundamentais dos testes de formação, ampliando a familiaridade com suas aplicações e a compreensão dos
objetivos, técnicas e equipamentos associados à amostragem de fluidos de reservatório, bem como do papel desses testes na avaliação
da produtividade das formações.
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4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos,
que se baseiam no :Guia Nacional de Contratações Sustentáveis

4.1.1. A contratante deverá fornecer o material de forma digital, evitando o gasto de recursos monetários e naturais.

4.1.2. A contratante deverá dar preferência para produtos ou materiais em meio digital, recicláveis, biodegradáveis, atóxicos, com
possibilidade para o reuso, quando for o caso.

Subcontratação 

4.2. É vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.
(texto modificado, em obediência ao §4º do art. 74 da Lei nº 14.133/21).

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas seguintes razões:

4.3.1 A prestação do serviço não  gera obrigações futuras, pois elas se findam com o término do treinamento.

4.4 A contratação se dará via inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei 14.133/21, que  institui
normas para licitações e contratos na Administração Pública, uma vez que se trata de serviço especializado. 

 

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Serviço técnico especializado de inscrição dos servidores da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -
conforme condiçõesANP, para participação institucional no PETROSKILLS, que será realizado no dia 24 de junho de 2026 virtualmente,  

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Local da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados na modalidade virtual, no dia 24 de junho de 2026.

Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais e ferramentas necessários.

5.3.1. Material didático digital para aprofundamento das discussões.

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
). 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.

, e );117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de

).2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto

).nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. ( .)Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.9.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa
e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII
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6.10.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.10.5. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022,

).art. 21, VI

6.10.6 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.11.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº
14.133/2021, art. 119).

6.12 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução
do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133
/2021, art. 120).

6.13 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.13.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração
a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

 

 

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

o disposto neste item.7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará  

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso
se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

Do recebimento

7.2 O recebimento será realizado em definitivo por ocasião do recebimento do ambiente eletrônico de acesso ao treinamento e todo o
conteúdo nele indicado no programa, permitindo sua perfeita conclusão pelo aluno durante o prazo previsto. Devido à natureza do serviço
não se aplicam as regras de recebimento provisório.

7.3 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução
do objeto ou no instrumento de cobrança

7.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução
do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação

7.6.Recebida a Invoice, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.6.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.8. Havendo erro na apresentação da Invoice, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante; 

Prazo de pagamento

7.9. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

Forma de pagamento

7.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Antecipação de pagamento

7.14. A presente contratação permite a antecipação total de pagamento, conforme as regras previstas no presente tópico. 

7.15. O contratado emitirá invoice correspondente ao valor da antecipação de pagamento, tão logo seja emitida a Nota de Empenho.

7.16. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado na hipótese de 
inexecução do objeto.

7.16.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-executada do contrato.

7.16.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente pela variação 
acumulada do IPCA, ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da 
devolução.

7.17. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

7.18. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até 10 dias, contados do recebimento da invoice.
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7.19. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer após a
regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.

7.20. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento na hipótese do art. 74 , inciso III, alínea "f" da Lei n.º 14.133/2021.

8.2 Conforme detalha a norma são necessárias 3 condições para caracterização da hipótese legal:

8.2.1 serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual;

8.2.2 treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; e

8.2.3 profissionais ou empresas de notória especialização.

8.3 Em linha com estas três condições, a escolha do prestador do serviço foi feita com base nas seguintes razões:   8.3.1  Notória
especialização da instituição;.

8.3.2 O evento é singular por ser líder e referência no objeto do treinamento a ser contratado.

Regime de execução

8.4 O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 4.226,50

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.942,10 (Três mil novecentos e quarenta e dois reais e dez centavos) ou US$ 790
conforme custos apostos na tabela deste TR(setecentos e noventa dólares),  .

 

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 323031//32205

II) Fonte de Recursos: 1050/1052.

III) Programa de Trabalho: 25.122.0032.2000.0001
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IV) Natureza de Despesa: 339039.48

V) UGR: 323058

VI) Plano Interno: Não se aplica na ANP

 

11. Rescisão

11. RESCISÃO 

11.1 A presente contratação poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, com as  consequências
indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos art. 155 e 156 da Lei.

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e  ampla defesa.

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 104,  inciso IV da Lei
nº 14.133/21.

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou   parcialmente
cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; indenizações e multas. (texto incluído em virtude da substituição do
contrato pela Nota de Empenho)

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MICHELLE MAXIMIANO STEENHAGEN
Assessora Técnica de Poços Exploratórios

 Assinou eletronicamente em 22/04/2026 às 15:16:44.

 

 

 

 

 

 

LUCIANO RICARDO DA SILVA LOBO
Superintendente de Exploração

 Assinou eletronicamente em 22/04/2026 às 15:30:02.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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